
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

GESTÃO 2021/2024
GABINETE DO PREFEITO

OF. Nº 436/2023                                 Guaíba, 08 de Maio de 2023.

Senhor Presidente, 

Honra-nos  cumprimentá-lo,  na  oportunidade  em  que

respondemos  ao  Ofício  nº  026/2023,  desta  Casa  Legislativa,  que  nos

encaminhou  o Requerimento  nº  087/2023  apresentado pelo Vereador

Alex Medeiros – PP.

O referido Requerimento traz os seguintes questionamentos:

Requer saber sobre a possibilidade do executivo municipal juntamente

com o legislativo, propor uma audiência pública após um estudo técnico

para criação de um parque para grandes eventos culturais,  religiosos,

tradicionalistas,  entre  outros  na  área  dos  pinheiros  através  de  uma

proposta  de  compensação  de  créditos,  com  o  estado  transferindo  a

titularidade da área citada em favor do município e que o mesmo tenha

utilização municipal, regional e estadual? 
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Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, vimos por

meio  deste,  em  resposta  ao  requerimento  087/2023,  segue  informações

repassadas pelo Departamento de Controle Urbanístico.

Trata-se  de  área  pertencente  ao  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  já

individualizada  na  matrícula  do  Registro  de  Imóveis  nº  67961  como  área

remanescente  1,  cuja  cópia  segue  em  anexo,  que  tem  autorização  da

Assembleia Legislativa do Estado para venda. 

Para que o Município possa elaborar um projeto de complexo de eventos

é necessário desenvolver um programa de necessidades previamente com usos

e dimensões. Com esse programa de necessidades poderão ser desenvolvidas

outras alternativas para a área. Se um terceiro puder empreender sobre o local,

algumas alternativas poderão ser exigidas de aprovações de loteamentos bem

como para outros tipos de contrapartidas. Parte desta área está sendo tratada

como MCZEU - Macrozona de Expansão Urbana com regime urbanístico com

índices  baixos  e  lotes  grandes  de  1.500m².  Então,  como  troca  de  índices,

poderemos inclusive negociar a construção do complexo de eventos. 
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Contando com a costumeira atenção e colaboração. Ficamos à disposição

para qualquer esclarecimento.

Atenciosamente,

                                                                          Marcelo Soares Reinaldo

                                                                                 Prefeito Municipal 

Ao  
Exmo. Srº, 
Florindo Rodrigues dos Santos
M. D. Presidente da Câmara Municipal – Guaíba/RS

MARCELO SOARES 

REINALDO:899235

70010

Assinado de forma digital 

por MARCELO SOARES 

REINALDO:89923570010 
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